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ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

UNIDADE : 39252 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT

ANEXO CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0220 MANUTENCAO DA MALHA RODOVIARIA FEDERAL 57.554.718

P R O J E TO S 

26 782 0220 1F40 OBRAS RODOVIARIAS EMERGENCIAIS (CREDITO EXTRAORDINARIO) 57.554.718

26 782 0220 1F40 0001 OBRAS RODOVIARIAS EMERGENCIAIS (CREDITO EXTRAORDINARIO) - NACIO-
NAL

57.554.718

F 4 2 90 0 100 57.554.718

TOTAL - FISCAL 57.554.718

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 57.554.718

<!ID278806-0>

MEDIDA PROVISÓRIA No- 283, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2006

Altera a Lei no 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, que dispõe sobre o regime jurídico
dos servidores públicos civis da União, das
autarquias e das fundações públicas fede-
rais, a Lei no 10.683, de 28 de maio de
2003, que dispõe sobre a organização da
Presidência da República e dos Ministérios,
a Lei no 10.233, de 5 de junho de 2001, que
dispõe sobre a reestruturação dos transpor-
tes aquaviário e terrestre, cria o Conselho
Nacional de Integração de Políticas de
Transporte, a Agência Nacional de Trans-
portes Terrestres, a Agência Nacional de
Transportes Aquaviários e o Departamento
Nacional de Infra-Estrutura de Transportes,
a Lei no 11.171, de 2 de setembro de 2005,
que dispõe sobre a criação de carreiras e do
Plano Especial de Cargos do Departamento
Nacional de Infra-Estrutura de Transportes
- DNIT, a Lei no 11.233, de 22 de de-
zembro de 2005, que institui o Plano Es-
pecial de Cargos da Cultura e a Gratifi-
cação Específica de Atividade Cultural -
GEAC, cria e extingue cargos em comissão
no âmbito do Poder Executivo, dispõe so-
bre servidores da extinta Legião Brasileira
de Assistência, sobre a cessão de servidores
para o DNIT e sobre controvérsia concer-
nente à remuneração de servidores do De-
partamento Nacional de Obras Contra as
Secas - DNOCS, altera a Lei no 9.636, de
15 de maio de 1998, que dispõe sobre a
regularização, administração, aforamento e
alienação de bens imóveis de domínio da
União, e o Decreto-Lei no 9.760, de 5 de
setembro de 1946, que dispõe sobre os bens
imóveis da União, autoriza prorrogação de
contratos temporários em atividades que se-
rão assumidas pela Agência Nacional de
Aviação Civil - ANAC, e revoga o art. 4o

da Medida Provisória no 280, de 15 de fe-
vereiro de 2006, que altera a Legislação
Tributária Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei.

Art. 1o Os arts. 61 e 98 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 61. ...................................................................................

...........................................................................................................

IX - gratificação por encargo de curso ou concurso.” (NR)

“Art. 98. ...................................................................................

...........................................................................................................

§ 4o Será igualmente concedido horário especial, vinculado à
compensação de horário na forma do inciso II do art. 44, ao
servidor que desempenhe atividade prevista nos incisos I e II do
art. 76-A.” (NR)

Art. 2o O Capítulo II da Lei no 8.112, de 1990, fica acrescido
da seguinte Subseção:

“Subseção VIII
Da Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso

Art. 76-A. A Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso
é devida ao servidor que, em caráter eventual:

I - atuar como instrutor em curso de formação, de desen-
volvimento ou de treinamento regularmente instituído no âmbito
da administração pública federal;

II - participar de banca examinadora ou de comissão de aná-
lise de currículos, fiscalizar ou avaliar provas de exame vestibular
ou de concurso público, ou supervisionar essas atividades.

§ 1o Os critérios de concessão e os limites da gratificação de
que trata este artigo serão fixados em regulamento, observados os
seguintes parâmetros:

I - o valor da gratificação será calculado em horas, ob-
servadas a natureza e a complexidade da atividade exercida;

II - a retribuição não poderá ser superior a cento e vinte
horas de trabalho anuais;

III - o valor máximo da hora trabalhada corresponderá aos
seguintes percentuais, incidentes sobre o maior vencimento bá-
sico da administração pública federal:

a) dois vírgula dois por cento, em se tratando de atividade
prevista no inciso I do caput;

b) um vírgula dois por cento, em se tratado de atividade
prevista no inciso II do caput.

§ 2o A Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso
somente será paga se as atividades referidas nos incisos I ou II do
caput forem exercidas sem prejuízo das atribuições do cargo de
que o servidor for titular, devendo ser objeto de compensação de
carga horária quando desempenhadas durante a jornada de tra-
balho, na forma do § 4o do art. 98.

§ 3o A Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso não
se incorpora ao vencimento ou salário do servidor para qualquer
efeito e não poderá ser utilizada como base de cálculo para
quaisquer outras vantagens, inclusive para fins de cálculo dos
proventos da aposentadoria e das pensões.” (NR)

Art. 3o Os arts. 82 e 85 da Lei no 10.233, de 5 de junho de
2001, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 82. ...................................................................................

...........................................................................................................

XIII - desenvolver estudos sobre transporte ferroviário ou
multimodal envolvendo estradas de ferro;

XIV - projetar, acompanhar e executar, direta ou indireta-
mente, obras relativas a transporte ferroviário ou multimodal, en-
volvendo estradas de ferro do Sistema Federal de Viação, exce-
tuadas aquelas relacionadas com os arrendamentos já existentes;

XV - estabelecer padrões, normas e especificações técnicas
para a elaboração de projetos e execução de obras viárias, re-
lativas às estradas de ferro do Sistema Federal de Viação;

XVI - aprovar projetos de engenharia cuja execução mo-
difique a estrutura do Sistema Federal de Viação, observado o
disposto no inciso IX.” (NR)

“Art. 85. O DNIT será dirigido por um Conselho de Ad-
ministração e uma Diretoria composta por um Diretor-Geral e
pelas Diretorias Executiva, de Infra-Estrutura Ferroviária, de In-
fra-Estrutura Rodoviária, de Administração e Finanças, de Pla-
nejamento e Pesquisa, e de Infra-Estrutura Aquaviária.

Parágrafo único. Às Diretorias compete:

I - Diretoria Executiva:

a) orientar, coordenar e supervisionar as atividades das Di-
retorias setoriais e dos órgãos regionais; e




